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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI NO 1677/93 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando de 

suas atribuições legais, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DA SER 

RA decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. lQ - Os débitos inscritos em Dívida Ativa correspondentes ao 

valor principal atualizado do Imposto Predial e Territo 

rial Urbano, relativos a cada exercício, não poderão 

ser superiores ao valor lançado do IPTU do exercíciO de 

1993. 

Parágrafo Onico - Para efeito de cálculo considerar-se-á o valor 

lançado do IPTU de 1993, sem o desconto de 20% vinte 

por cento), convertido na UFMS do mês de março de 1993. 

Art. 20 - O benefício previsto nesta Lei, somente, terá vigência 

durante os efeitos da Lei no 1668, de 05 de março de 

1993. 

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo 

gadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 26 de Marco de 1993. 
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